
A PALAVRA DA PRESIDENTE 
 
Prezados Cooperados... 
 
“Somente a educação altruísta 

resgata valores éticos e é capaz de 
batalhar contra a prevalência do instinto 
humano no tecido social. Aprender a se 
interiorizar, a criar raízes mais 
profundas dentro de si mesmo, 
aprender a desenvolver a consciência 
crítica, são fundamentais para a 
formação integral do ser humano”. 

Encerramos 2022, debaixo de 
muitos desafios, mas vencemos! Para 
refletirmos... 

O que será a grande lição para 
2023? COMPETIÇÃO ou 
COOPERAÇÃO? O que aprendemos a 
valorizar: o resultado final, o destaque, o sucesso, ser melhor ou o 
processo em que doamos o melhor de nós? 

2023 chega carregado de desejos saudáveis e ações 
POSITIVAS onde por meio de palavras, grandes atos, colaborar 
com o outro, valorizar o ser humano em suas diferenças e 
semelhanças, aprendendo a se relacionar de maneira empática com 
tudo que nos rodeia. 

Encaminhamos à vocês PAIS, o “GUIA DA FAMÍLIA”, que é 
uma síntese das normativas escolares contidas no “REGIMENTO 
ESCOLAR”, o qual regulamenta todo o processo educacional de 
nossa Cooperativa. 

Indico que seja feito “EM FAMÍLIA” uma leitura de todas as 
partes para que sejam observados e respeitados os direitos e 
também deveres de todos que fazem parte desta unidade escolar. 

Sempre que necessário consulte o GUIA DA FAMÍLIA para 
que todo trabalho organizado de nossa escola tenha bons 
resultados. 

Esperamos que a FAMÍLIA CEQ, estejam conectados com 
esta incrível aventura de viver e preparados para todos os desafios 
que os esperam. 

Que bom tê-los conosco na importante missão de educar 
para a vida! 

Um forte e afetuoso abraço! 
 

Ana Cristina Alves dos Santos 
Diretora Presidente 

 
PROPOSTA PEDAGÓGICA E FILOSÓFICA 

 
A Instituição de Ensino – CEQ tem como Filosofia 

Educacional, ser uma escola para novos tempos, que possa 
acompanhar as transformações que ocorrem em escala mundial. 
Caminhar para o futuro, sem perder de vista sua historicidade 
pedagógica. Encontrar no conhecimento os instrumentos 
necessários para romper com os paradigmas que impeçam o 
desabrochar da cientificidade. Nessa era digital, a informação é um 
caminho de acesso ao conhecimento, é um instrumento de 
aquisição de saberes. 

Nesse conjunto de concepções, a CEQ e seus educadores 
são peças fundamentais na formação de crianças e jovens, que 
sejam capazes de aprender a atribuir significados às mensagens e 
informações recebidas dos meios de comunicação e da vida 
cotidiana para que sejam sujeitos atuantes e críticos, que saibam 
fazer a leitura da realidade de um mundo globalizado. 

É através de sua proposta pedagógica consciente que a CEQ 
faz frente às múltiplas realidades. Nesta sociedade de mutações 
constante, cumpre sua função primordial: Promover uma “Educação 
de Excelência” na sua diversidade, formando pessoas 
comprometidas com a Cidadania Universal, tendo condições de 
interferir criticamente na realidade que faz parte, construindo um 
meio social mais justo, humano e fundamentado nos valores 
COOPERATIVISTAS. 

 

 



Histórico 
 
COOPERATIVA DE ENSINO DE QUIRINÓPOLIS, instituição 

de direito privado, com fins educacionais, fundada em 13 de 
fevereiro de 1987, ano em que inicia suas atividades escolares. 

Localiza-se à Praça São Sebastião, n° 122, Centro, na cidade 
de Quirinópolis, estado de Goiás, fone: (64) 3651-1246; e-mail: 
cequirinopolis@hotmail.com; Facebook: Ceq Cooperativa DE Ensino 
DE Quirinopolis; Instagram: @ceqquirinopolis. 

Uma escola de tradição, principalmente por sua qualidade de 
ensino. Uma Cooperativa que integra, que valoriza seus 
profissionais, alunos e que possui um grande diferencial: ser 
formadora do ser humano em todos os sentidos. Não se preocupa 
exclusivamente com o conteúdo, mas também com a família e com 
as transformações sociais da atualidade. 
 
 

CEQ... 

Uma verdadeira revolução na educação, 
36 anos educando para a vida! 

 

 

• Método de ensino conceituado; 

• Princípios do Sistema Positivo; 

• Atendimento individualizado;  

• Proposta pedagógica diferenciada; 

• Formação integral do aluno; 

• Autonomia educacional; 

• Educação tecnológica; 

• Professores capacitados; 

• Educação Socioemocional – EI. 

 
 
 
 

MODALIDADES DE ENSINO MINISTRADAS: 
Da Educação Infantil ao Ensino Médio 

 
Educação Infantil        Período Vespertino: 

Grupo 01 – A partir de 01 ano e 06 meses 
Grupo 02 – 02 anos até 31 de março 
Grupo 03 – 03 anos até 31 de março 
Grupo 04 – 04 anos até 31 de março 
Grupo 05 – 05 anos até 31 de março 

 
Ensino Fundamental1        Período Vespertino: 

1° Ano, 2° Ano, 3° Ano e 4º Ano 
 

Ensino Fundamental1        Período Matutino: 
4° Ano e 5° Ano 
 

Ensino Fundamental2        Período Matutino: 
6° Ano, 7° Ano, 8° Ano e 9° Ano 
 

Ensino Médio        Período Matutino: 
1ª Série, 2ª Série e 3ª Série 
 

Objetivos 
 
São objetivos gerais da CEQ proporcionar ao educando 

formação para o desenvolvimento de suas potencialidades como 
elemento de auto realização, preparação ou qualificação para o 
trabalho, bem como o preparo para o exercício consciente da 
cidadania. 

Baseia-se numa educação com princípios éticos, limites bem 
definidos que se processe através de exemplos, do diálogo e da 
compreensão. 

A Cooperativa de Ensino de Quirinópolis há 35 anos prepara 
seus alunos baseada nesses pressupostos, para torná-los cidadãos 
e profissionais de um futuro brilhante e promissor. 

 

25 anos 



SISTEMA DE ENSINO POSITIVO 
25 anos 

 
Experimente viver POSITIVO! 

 
A vida torna-se mais significativa quando entendemos como o 

mundo funciona e como podemos interagir melhor com ele. Aqui, os 
alunos são estimulados a aprender, a fazer, a pensar e a vivenciar 
de um jeito alegre, inspirador, colaborativo e otimista. Para nós, 
essa é a base da jornada para uma formação completa que 
transforma a sociedade de um jeito POSITIVO. 
 
Os melhores recursos didáticos 
  

Expansão dos horizontes para superação dos desafios na vida 
escolar de nossos alunos. 

 
O que o aluno recebe: 
 

• Livro Didático; 

• Livro de Atividades; 

• Acesso ao Positivo On; 

• Recursos Digitais; 

• Britannica Digital Learning; 

• Livro Digital (Ensino Fundamental ao Ensino Médio); 

• Avaliações Positivo; 

• PrepApp (Vestibular/Enem a partir do 9º ano); 

• Simulados ENEM. 
 
Participação da família na aprendizagem escolar 
 
 Maior integração dos familiares, escola e toda comunidade 
escolar no processo de aprendizagem. 
  
 Ao que a família tem acesso: 
 

• Revista Sistema Positivo de Ensino (duas edições ao ano); 

• Positivo On. 
 
Livro didático integrado 

 
Os conteúdos dos livros didáticos do Sistema Positivo de 

Ensino integram todas as disciplinas, garantindo uma aprendizagem 
mais eficaz. Os quatro volumes anuais têm links diretos com o 
Positivo On, tornando-os sempre atualizados com os 
acontecimentos mundiais. 

 
Plataforma de Aprendizagem – Positivo On 

 
Positivo On do Sistema Positivo de Ensino dispõe de um 

conjunto de tecnologia e recursos que potencializam o aprendizado 
e o engajamento individualizado dos alunos, de acordo com o seu 
ritmo. É uma ferramenta pedagógica que permite o acesso a 
conteúdos organizados em sequências didáticas, em que o 
professor pode acompanhar o desempenho e o aprendizado de 
cada aluno, proporcionando melhores abordagens de ensino e 
adaptação das suas aulas. Além disso, possibilita ao professor, ao 
gestor e aos familiares o gerenciamento do aprendizado, por meio 
de relatórios em tempo real com análises inteligentes sobre o 
desempenho do aluno ao longo da sua trajetória escolar. 
 
Positivo On! 

 
Em 2023 para alunos veteranos, o processo de cadastro para 

acesso ao Positivo On será o mesmo através da chave de acesso 
do ano anterior. Para alunos novatos será através da chave de 
acesso enviada para cada aluno via e-mail. Nossa escola oferece 
acesso gratuito a todo o conteúdo do Positivo On 
(www.positivoon.com.br), um espaço que amplia as possibilidades 
de construção do conhecimento. Os recursos do Positivo On deixam 
as aulas ainda mais interessantes, com diversos serviços e 
ferramentas que enriquecem o processo de ensino e aprendizagem, 
como links para os conteúdos dos livros didáticos integrados ao 



Sistema Positivo de Ensino, pesquisa escolar, atlas interativos, 
Microscopia Virtual, Simulados on-line e conteúdos multimídia. 

 
Quem pode acessar o Positivo On? 

 

• Acesse Google Play ou App Store; 

• Baixe o Aplicativo. 
 
Realidade Aumentada Positivo 

 
Imagine ter a oportunidade de viajar pelo sistema solar ou 

explorar um sítio arqueológico sem sair do lugar? Agora imagine 
fazer tudo isso sem sair da sala de aula? Isso já é possível com a 
utilização da Realidade Aumentada (RA). Essa tecnologia permite a 
integração do mundo real com o mundo virtual. E como acontece? 
Por meio do aplicativo Realidade Aumentada Positivo, a câmera do 
dispositivo eletrônico, smartphone ou tablet, capta uma imagem e 
gera projeções gráficas digitais que possibilitam melhorar o 
entendimento do conteúdo e, até mesmo, interagir com a 
representação. Para acessar as RAs, baixe o aplicativo e, em 
seguida, aponte o smartphone ou tablet para o código inserido nas 
páginas do seu livro didático. 

 
Ensino Médio e Simulado Positivo 

 

• Escores dos resultados 
O Positivo On disponibiliza na plataforma a pontuação dos alunos 
por área de conhecimento. 

• Pontos fortes e pontos a melhorar 
A Plataforma oferece oportunidade de revisão e aponta o conteúdo 
que precisa ser revisado. 

▪ Simulado SISU 

Com o Simulador SISU você pode ver as chances de passar nas 
melhores universidades. 

 
Professores qualificados 

 
Uma de nossas prioridades é manter a equipe docente em 

constante atualização, com cursos presenciais em Goiânia-GO e à 
distância em todas as áreas do conhecimento ministrados pela 
Equipe do Sistema Positivo de Ensino. Escolher com confiança uma 
escola é ter a certeza de oferecer o melhor para o seu filho, por isso 
optamos há 25 anos pelo Sistema Positivo de Ensino, uma 
parceria consolidada em muito sucesso. 

 
Educação Socioemocional - EI 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A educação é PARA SEMPRE! 
 

Recursos e atividades disponibilizadas por sua 
Cooperativa 

 
▪ Sistema Positivo de Ensino – 25 anos; 
▪ Educação Socioemocional - EI; 
▪ Todas as salas de aula equipadas com data show e conexão 

com a internet; 
▪ Área de lazer e parque amplamente arborizado; 
▪ Ar condicionado em todas as salas de aula; 
▪ Quiosque para realização de projetos e eventos; 
▪ Aulas de Música integrada à Matriz Curricular - 1° ao 5° E.F.1; 
▪ Banda Musical Milane Vilarinho de Moura – aulas semanais 

no contraturno com instrumentos de sopro e percussão; 
▪ Disciplina de Filosofia desde o 1° ano E.F.1 à 3ª série E.M.; 
▪ Musicalização para Educação Infantil; 
▪ Aulas de Língua Inglesa desde a Educação Infantil; 
▪ Aulas de Língua Espanhola a partir do 5º ano E.F.1; 
▪ Aulas de Laboratório a partir do 1º ano E.F.1 ao 8º ano E.F.2; 
▪ Aulas de Reforço – 1º ano E.F.1 ao 5º ano E.F.1; 
▪ Simulados Positivo ENEM – 1ª à 3ª série E.M.; 
▪ Simulados CEQ - 1° ano E.F.1 à 3ª série E.M.; 
▪ Avaliações Diagnósticas CEQ– Educação Infantil ao 5° E.F1; 
▪ Psicóloga Escolar; 
▪ Agenda Escolar desde a Educação Infantil ao Ensino Médio; 
▪ Quadra Coberta para modalidades esportivas (feminino e 

masculino); 
▪ Laboratório de Ciências; 
▪ Sala projetada para aulas de Balé; 
▪ Sala de aula CNA; 
▪ Sala de Música; 
▪ Sala EI - Socioemocional; 
▪ Aulas de Psicomotricidade para a Educação Infantil; 
▪ Plantões de Dúvidas para o Ensino Fundamental2 e Ensino 

Médio – Aulas que reforçam os conteúdos trabalhados, ministradas 
pelos próprios professores CEQ no contraturno, ou na 7ª aula, onde 



alunos/família fazem a solicitação via Coordenação Pedagógica, que 
imediatamente fará o agendamento com os professores e 
providenciará o bilhete informando dia e horário que o mesmo 
acontecerá.  
 

“O que a CEQ tem de melhor a gente mostra” 
 

Projetos Extra - Curriculares 
 
▪ Coral Vozes de Anjos (1º ano EF1 ao 6º ano EF2) 
▪ Balé (G4 ao 6º EF2) 
▪ CNA na CEQ 
▪ Banda Musical Milane Vilarinho de Moura (4º ano EF1 ao EM) 
▪ Escolinha de Futsal (G4 ao 5º EF1) 
▪ Momentos de Oração/ Reflexão 
▪ Páscoa Solidária 
▪ Dia “D” Leitura (Bazar do livro, Contador de história, Contos e 

Recontos, Recita CEQ) 
▪ Leitura em Família – Mala Viajante 
▪ Campeonato de Tabuada 
▪ Poupa CEQ (Mercadinho e Leilão) 
▪ Natal Solidário - Parceria com os Correios 

 

AGENDA ESCOLAR 
 

A agenda escolar é de uso diário e obrigatório desde a 
Educação Infantil até o Ensino Médio. É um instrumento que garante 
a organização do aluno e a comunicação escrita entre família e 
escola. 

É imprescindível seu uso, sendo uma exigência da escola, 
pois todos os comunicados enviados à família serão feitos através 
da mesma.  

A seriedade desse intercâmbio só se fará constante se 
houver comprometimento por parte dos alunos mantendo-a sempre 
presente em sala de aula, e por parte dos pais acompanhando 
diariamente e confirmando através de assinatura o que lhe for 
enviado. 

É de suma importância mantê-la em bom estado de 
conservação, pois a mesma é anual. Havendo folhas 
arrancadas ou estando muito danificadas, o aluno deverá 
adquirir outra na Tesouraria da escola, efetuando o pagamento 
de R$ 45,00.  

 
▪ ATENÇÃO! 

 
A AGENDA ESCOLAR DEVERÁ SER APRESENTADA À 

COORDENADORA DE TURNO NO HORÁRIO DE ENTRADA 
TODOS OS DIAS. Caso o aluno a tenha esquecido, será 
necessário buscá-la, ou a família deverá providenciar o envio 
da mesma. 

 

FESTAS DE ANIVERSÁRIO 
 

Educação Infantil – G01 ao G05 
 

Os aniversários deverão ser agendados com a Coordenadora 
Pedagógica (Jakeline), sendo permitido: 
 

▪ Decoração; 
▪ Limite de convidados extraclasse (amigos, familiares...) até 5 

pessoas; 
▪ Somente às quintas e sextas. 

 
Taxa: R$ 100,00 (o pagamento deverá ser efetuado no ato do 
agendamento) 
Horário: 14h30 às 15h30 
Local: Sala de Balé 
 

Ensino Fundamental anos iniciais – 1º ao 5º ano 
 

Os aniversários deverão ser agendados com as Coordenadoras 
Pedagógicas (Maria Eliane/Zaine), sendo permitido: 

▪ Kit de aniversário em embalagem individual; 
▪ Comemoração em sala de aula, na hora do lanche; 
▪ Somente às quintas e sextas. 



Não é permitido: 
 

▪ Decoração; 
▪ Convidados extraclasse (amigos, familiares). 

 
Não é cobrado taxa. 
 
Obs.: De 6º ano à 3ª série do Ensino Médio não é autorizado 
realização de Festas de Aniversário na escola. Caso a família envie 
algum presente, flores, cestas de chocolate, entre outros, para o(a) 
filho(a) aniversariante, o mesmo será chamado na recepção para 
receber a homenagem e no final do horário pegará o presente com a 
recepcionista para levar pra casa. 
 

SISTEMA DE AVALIAÇÃO 
 
O Sistema de Avaliação CEQ constitui-se das seguintes 

situações diagnósticas de aprendizagem em cada bimestre: 
Avaliação Bimestral CEQ, Simulado CEQ, Simulado Positivo e 
Avaliação Livre (Avaliações Formativas + Atividades extraclasse). 

Conheça cada uma delas! 
 

• Avaliação Bimestral CEQ (1º ano E.F.1 à 3ª série E.M.) – 
Composta por questões diversificadas (80% discursivas e 20% 
objetivas) aborda todo conteúdo trabalhado até sua aplicação. É 
uma Avaliação impressa e os alunos são mapeados para realização 
da mesma. 
 

Valor = 6,0 à 8,0 pontos 
 

Nesta Avaliação o professor tem a autonomia de inserir notas 
de trabalhos, pesquisas e atividades extras como somatória à nota 
da Avaliação Bimestral. 

 

• Simulado CEQ (1º ano E.F.1 à 3ª série E.M.) – Constituído 
por 40 questões objetivas multidisciplinares. Aborda todo conteúdo 

trabalhado até sua aplicação. É aplicado em dois dias, em salas 
mapeadas.  

O cartão resposta é entregue ao aluno, 1 hora após o início 
da Avaliação. 

 
Valor = 8,0 pontos 

 
 

• Simulado Positivo ENEM (1ª à 3ª série E.M.) – O Sistema 
Positivo de Ensino visando contribuir com o constante 
aprimoramento da prática pedagógica de suas escolas conveniadas, 
disponibiliza Simulados com 180 questões objetivas para alunos do 
Ensino Médio com a mesma estrutura do ENEM. 

Para realização das mesmas foram elaborados cronogramas 
anuais com datas já estabelecidas em calendário escolar para cada 
uma das aplicações que são realizadas no contraturno, em salas 
mapeadas. A elaboração das mesmas é realizada pela equipe 
Positivo de Ensino. 

 
Valor = 1,0 ponto extra somado à média bimestral 

 
 

• Avaliação Livre – AL (1º ano EF1 à 3ª série EM) 
 
 - Avaliações Formativas: 
 Os critérios pontuados para essa Avaliação estão embasados 
na realização das Avaliações Virtuais, liberadas bimestralmente 
pelos professores. Alunos e pais são informados sobre o horário, dia 
da liberação e encerramento das Formativas via grupo de WhatsApp 
dos responsáveis. Essa Avaliação é realizada em sala de aula, 
juntamente com o professor ou em casa caso o aluno falte nesse 
dia. O uso do celular será imprescindível para os alunos de 6º ano 
ao Ensino Médio. 
 

Valor = 1,0 ponto (somado à média bimestral) 
 

 



- Atividades extraclasse: 
São atividades agendadas pelos professores diariamente 

tanto no LD, LA, atividades de pesquisa, entre outras, para serem 
realizadas em casa. 
 

Valor = 1,0 ponto (somado à média bimestral) 
 

ATENÇÃO! 
 

Caso o aluno não consiga realizar a atividade proposta Para 
Casa, o responsável deverá fazer uma justificativa na agenda do 
mesmo. Dessa forma não acarretará prejuízo nas notas bimestrais e 
anotações na agenda escolar. 

 
Observe os esquemas abaixo. Eles demonstram de forma 

resumida nosso Sistema de Avaliação: 
 

 
- Ensino Fundamental1 e 2: 
 
 
 

Avaliação Bimestral CEQ + Simulado CEQ

2
 +  AL =  Média Bimestral 

 

- Ensino Médio: 
 
 
 

Avaliação Bimestral CEQ + Simulado CEQ

2
 +  AL =  Média Bimestral 

 
 
 
Obs.: No Ensino Médio bimestralmente há o diferencial da nota 
extra referente ao Simulado ENEM. 

 
 

ATENÇÃO! 
 

Em hipótese nenhuma as Avaliações poderão ser 
antecipadas para o aluno que por ventura não puder realizá-las 
nos dias determinados em Calendário Escolar para aplicação 
das mesmas. 

Fique atento ao Calendário CEQ e comunicados enviados 
via agenda escolar e evite transtornos! 

 
2ª Chamada 

 
Constitui direito do aluno realizar Avaliação em 2ª Chamada 

(sendo sem custo) nos casos previstos abaixo, de acordo com o 
Regimento Escolar. 

• Quando afastado das atividades escolares por 
recomendações médicas (atestado médico); 

• Por estar realizando Provas de Vestibular; 

• Por razões de luto; 

• Por estar participando de campeonatos esportivos que 
representem a escola, o município ou o estado. 

Os pais ou responsáveis pelo aluno deverão requerer a 2ª 
Chamada junto à tesouraria, obedecendo ao prazo de 24h (vinte e 
quatro horas), após o seu retorno às aulas, com a documentação 
comprobatória (atestado médico ou justificativa por escrito). 

Fora dos casos acima citados, o aluno terá um custo de R$ 
60,00 (sessenta reais) por disciplina, para realizar a Avaliação 
Bimestral CEQ em 2ª Chamada, através de requerimento feito na 
secretaria da escola, obedecendo o prazo de 24h após o retorno às 
aulas.  

A Avaliação em 2ª Chamada especificamente no caso do 
Simulado CEQ torna-se discursivo; não havendo nenhuma questão 
de múltipla escolha. É realizado no contraturno, em dias e horários 
previamente agendados pela secretaria da escola.  

O Simulado CEQ possui um custo de R$ 110,00 (cento e dez 
reais) por etapa, para realização do mesmo. 

Excepcionalmente para o Simulado ENEM e Trilhas de 
Aprendizagem não há possibilidade de realização de Segunda 

8,0 8,0 10,0 2,0 

8,0 8,0 
10,0 2,0 



Chamada, uma vez que o Sistema de Ensino Positivo não 
disponibiliza.  

  
Obs.: Medida válida a partir do 1º ano E.F. até à 3ª série E.M.  Se 
o requerimento não for feito no prazo previsto, o aluno perderá 
automaticamente o direito de realizá-la, já podendo se 
considerar direto de Recuperação. 

 
RECUPERAÇÃO SEMESTRAL E PROGRESSÃO 

PARCIAL 
 

Recuperação Semestral 
 
O sistema de Recuperação CEQ é realizado 

SEMESTRALMENTE, desde o 2º ano E.F.1 até à 3ª série E.M. com 
um custo de R$ 60,00 (sessenta reais) por disciplina, seguindo a 
seguinte sistemática: 

• As médias de 2 bimestres juntos consecutivos (1º + 2º / 3º + 
4º) são somadas, divididas por 2 e não atingindo média = 6,0 
pontos, o aluno terá uma nova oportunidade de aprendizagem, bem 
como de recuperar suas notas através da Recuperação Semestral. 

• A Recuperação Semestral é composta de aulas ministradas 
em todas as disciplinas com os próprios professores CEQ em 
horário especial. No mesmo dia que são ministradas as aulas, são 
aplicadas as provas no contraturno. A Recuperação Semestral já se 
encontra agendada em calendário escolar para a última semana 
letiva de junho e dezembro. 

• A nota da Recuperação, sendo maior que 6,0 pontos, 
substituirá aquela(s), dentro de 1 ou nos 2 bimestres em que o aluno 
havia ficado com média inferior à 6,0 pontos. 
 

Valor da Prova de Recuperação = 10,0 pontos 
 

Progressão Parcial 
 

A Progressão é uma forma de promoção do aluno para a 
série seguinte, podendo ficar pendente em DUAS DISCIPLINAS e 

tendo oportunidade de realizá-las posteriormente, com um custo de 
R$ 300,00 (Trezentos reais) para cada disciplina, tendo o direito de 
fazer duas Avaliações (1ª e 2ª etapa) já incluídas dentro deste valor. 
Caso o aluno não obtenha resultado satisfatório (no mínimo 6,0 
pontos), o mesmo terá que pagar a taxa novamente para uma 
segunda tentativa. 

As Avaliações de Progressão serão realizadas em duas 
etapas: 

1ª Etapa – Composta por 20 questões discursivas com valor 
5,0 pontos, sendo realizada extrassala de aula, tendo a 
oportunidade de realizar pesquisas e estudos complementares. 

2ª Etapa - Contém 10 questões com valor 5,0 pontos, sendo 
cobrado conteúdos que foram abordados na primeira etapa, com o 
diferencial de ser realizada na escola SEM direito à pesquisas e 
orientação do professor. A média (mínima = 6,0 pontos) será 
alcançada através da somatória das duas etapas. 

O aluno deverá fazer o requerimento e pegar sua Avaliação 
no máximo até o final do 1º bimestre, tendo um prazo de 15 dias 
para realização e entrega da primeira etapa, sendo que no ato da 
entrega da mesma, realizará a 2ª etapa na escola. Caso o aluno não 
entregue a Avaliação da 1ª etapa nem realize a 2ª etapa dentro do 
prazo protocolado, o mesmo perderá o investimento, sendo 
necessário fazer outro requerimento pagando novamente o valor de 
R$ 300,00 (Trezentos reais) para receber novas Avaliações. 

  

BOLETIM, ATRASOS E INTERVALOS 
 

Boletim Escolar Online 
 
As notas são acessadas através de um link, senha e ID que 

no início do ano letivo é disponibilizado pela secretaria da escola na 
agenda dos alunos. Desta forma, os alunos acompanham 
bimestralmente frequência e notas lançadas pelos professores. 

As reuniões de pais serão divulgadas bimestralmente através 
de comunicados via agenda escolar. Através das mesmas, vários 
assuntos de interesse da família referentes ao desempenho do 
aluno, projetos e eventos serão abordados. É primordial o 



comparecimento dos pais às reuniões, pois assim poderão 
acompanhar o progresso de seu(sua) filho(a). 

Também há o espaço e tempo disponível no decorrer de todo 
ano para que os familiares por meio de agendamento prévio feito 
pela Coordenação Pedagógica conversem com os Professores, 
quando sentirem necessidade. 

 
 

ATRASOS 
 

Hora da entrada e após os intervalos 
 
Os alunos atrasados, após o fechamento do portão, 

deverão dirigir-se à recepção e só assistirão as aulas mediante 
justificativa dos pais por escrito via agenda, por telefone ou 
pessoalmente junto à Coordenadora de Turno. Não 
apresentando justificativa, o aluno receberá bilhete na agenda e 
após 3 reincidências no mês, só será permitida sua entrada 
com a presença do Responsável na Coordenação de Turno. 
 
Atenção para o horário de entrada/ saída: 

 

Turno 
Hora de abertura 

Portão 
Entrada Saída 

Matutino 6h45min 7h 

11h15min (4º E.F.1) 

12h (5º E.F.1 ao 9º E.F.2) 

12h40min (E.M.) 

Vespertino 12h45min 13h 17h15min 

 
 

Obs.: As atividades extras como: Reforço Escolar (1º ao 4º ano 
EF1), Coral, Escolinha de Futsal e Balé para alunos do G3 ao 6º ano 
E.F.2 são ministradas das 17h15min às 18h15min. 
 
 

INTERVALOS (Recreios) 
 
No período matutino temos dois horários de recreios para os 

alunos de 5º ano EF1 ao EM. 
Durante os intervalos, os alunos não poderão permanecer na 

sala de aula, pois as mesmas ficam devidamente trancadas, 
evitando assim, possíveis transtornos. 

Após os intervalos não serão admitidos atrasos, e nem 
terminar de lanchar em sala de aula. 

 
Atenção para o horário dos intervalos: 

 

Turno Horários 

Matutino 
9h30min às 9h45min (4º ano E.F.1 à 3ª série E.M.) 

11h às 11h10 (5º ano EF1 à 3ª série EM) 

Vespertino 15h25min às 15h40min 

 
Obs.: Estes horários poderão sofrer alterações para adequação de 
qualquer eventualidade. 

 

UNIFORME, AUTORIZAÇÃO PARA SAÍDA 
ANTECIPADA E OBJETOS PERDIDOS 

 
Uniforme 

 
Por medidas de segurança, organização e disciplina, o 

uniforme escolar é de uso obrigatório e deve ser completo: 
camiseta, calça e/ou bermuda, em todas as modalidades de ensino, 
desde a Educação Infantil ao Ensino Médio. Dessa forma, durante o 
horário de aula, não será permitida a entrada de alunos que não 
estejam devidamente uniformizados. 

A partir do dia 06 de fevereiro de 2023, todos os alunos 
deverão estar fazendo uso do uniforme escolar. Medida válida 
somente para alunos novatos. Os alunos da casa desde a 1ª 
semana já deverão estar uniformizados. 



Obs.: Caso aconteça qualquer imprevisto com o uniforme escolar, o 
aluno só será autorizado assistir as aulas através de justificativa por 
escrito na agenda (assinada pelos pais), via telefone ou se vier 
acompanhado por seu responsável que justificará pessoalmente na 
Coordenação de Turno. 

A escola oferece também como uniforme blusa de moletom. 
Ao adquirir a mesma, os pais deverão imediatamente providenciar o 
bordado com o nome do(a) filho(a) para evitar transtornos caso a 
mesma fique esquecida na escola. 

Para as aulas realizadas no contraturno (Aulas Extras, 
Ensaios, Reforço, Banda, Educação Física, Treinos Esportivos, 
Plantões de Dúvida e Avaliações), é obrigatório o uso da camiseta 
de uniforme. 
 
Autorização para saída antecipada 

 
Para ausentar-se do Colégio durante as aulas, o aluno deverá 

apresentar à Coordenação ou Direção um pedido por escrito 
assinado pelo Pai, Mãe ou Responsável. Qualquer saída antecipada 
deverá ter o visto da Diretora Presidente ou Coordenadora de Turno. 

É proibida a saída de alunos durante as aulas para buscar 
materiais esquecidos em casa. 

Não serão entregues flores, presentes ou qualquer outro 
material que não tenha função escolar em sala de aula. 
Obs.: Para que o aluno seja autorizado a sair mais cedo das aulas é 
necessário que o Responsável busque-o na escola. O aluno não é 
autorizado ligar para seus familiares pedindo esta dispensa. Em 
casos de extrema necessidade, por motivo de saúde, a 
Coordenação ou a Secretaria ligará para os pais. 
 
Objetos perdidos / Veículos no pátio da escola  

 
O Colégio não se responsabiliza por objetos perdidos e/ou 

esquecidos na escola, sendo de qualquer natureza e não os 
indeniza, como: celular, notebook, máquinas fotográficas e 
similares. 

Caso o aluno perca algum material do Sistema Positivo de 
Ensino: Livro Didático (LD) e/ou Livro de Atividades (LA), a 
Tesouraria deverá ser avisada imediatamente para que possa 
efetuar um novo pedido, uma vez que a escola não possui estoque 
do mesmo, o qual é adquirido via pedido à Editora Positivo – 
Curitiba, no início de cada bimestre de acordo com o total exato de 
alunos matriculados. O custo total do novo material incluindo o frete 
fica por conta do Responsável pelo aluno. 

Em se tratando de perda da Agenda Escolar ou se suas 
folhas forem arrancadas ou danificadas, o aluno terá que substituir a 
mesma, procurando imediatamente a Tesouraria da escola para 
adquirir uma nova agenda, com custo de R$ 40,00 (quarenta reais). 

A escola disponibiliza a quadra para estacionamento de 
bicicletas. Possui suporte para que as bicicletas sejam trancadas, 
porém não se responsabiliza e não indeniza por eventuais estragos 
e/ou roubos que possam acontecer.   
 

USO DO APARELHO CELULAR NA ESCOLA 
 
O uso do telefone celular no ambiente escolar é uma 

ferramenta tecnológica exclusivamente com cunho pedagógico, que 
somente será utilizado quando requisitado pelos professores. O 
aparelho deverá ser mantido desligado ou no modo silencioso e 
depositado no início do 1º horário e também logo após os recreios 
numa caixa específica para guardar os mesmos, que fica 
diariamente na mesa do professor, não podendo ser utilizado para 
outros fins durante as aulas. 

A medida disciplinar aplicável ao aluno que fizer uso do 
aparelho celular fora do contexto pedagógico, implicará: 

Repreensão através de registro (relatório). O celular ficará na 
Coordenação até o final do horário, sendo devolvido ao aluno no 
final do mesmo. 

Com 3 reincidências (3 relatórios) o celular só será entregue 
ao Responsável que assinará um termo de responsabilidade. 

Em caso de uso indevido do celular será aplicado advertência 
escrita ao aluno que desrespeitar as normas da escola. 

 



ATENÇÃO!!! 
 

Durante os recreios o uso do celular é liberado para 
alunos do 6º ano EF2 à 3ª série EM. 

A escola não se responsabiliza e não indeniza por danos 
e perdas do aparelho celular. 
 

CONDUTA DO ALUNO 
 

Regulamento Geral do Aluno 
 
O Regulamento Geral do Aluno constitui-se um dos 

desdobramentos do Regimento Escolar, e deve ser respeitado em 
todos os espaços da Escola, bem como em todas as atividades. 

 
 

DIREITOS DO ALUNO 
 

1. Ter garantia de que a Cooperativa de Ensino cumpra sua função, 
ofertando ensino de qualidade, ministrado por profissionais 
habilitados para o exercício de suas funções. 
 
2. Ser respeitado na sua condição de ser humano e não sofrer 
qualquer forma de discriminação. 
 
3. Usufruir igualdade de atendimento, independentemente da 
diferenciação de condições de aprendizagem em que se encontre. 

 
4. Participar das atividades escolares, sociais, cívicas e recreativas, 
recebendo adequada orientação para o desenvolvimento de suas 
potencialidades. 
 
5. Ser tratado com respeito e atenção pelo Professor, Diretor, 
Coordenadores, demais funcionários e colegas. 
 
6. Utilizar-se das instalações e dependências do estabelecimento 
que lhe for necessário, na forma e nos horários a ele reservados. 

7. Receber seus trabalhos, tarefas e Avaliações, devidamente 
corrigidas, avaliadas e comentadas em tempo hábil. 
 
8. Ser orientado em suas dificuldades de aprendizagem, de acordo 
com suas necessidades e possibilidades da escola. 

 
 

DEVERES DO ALUNO 
 

1. Frequentar com assiduidade as aulas fazendo uso do uniforme 
escolar, ser participativo, estudar, fazer tarefas e demais trabalhos 
solicitados. 
 
2. Apresentar diariamente a agenda e o material escolar solicitado 
para as aulas, observando e seguindo atentamente o horário do dia. 
  
3. Comunicar a Instituição Escolar sobre qualquer problema 
(doença, viagem, luto em família, etc) que impeça sua frequência às 
aulas. 
 
4. Ser educado com colegas, professores e demais funcionários do 
Estabelecimento de Ensino em que está inserido. 
 
5. Comportar-se adequadamente no ambiente escolar. 
 
6. Cumprir o horário determinado pela escola e inteirar-se do 
Sistema de Avaliação, do Calendário de Provas e acompanhar seu 
rendimento escolar. 
 
7. Requerer a Segunda Chamada (em situações de perda das 
Avaliações) obedecendo o prazo previsto de 24 horas, apresentando 
atestado médico ou efetuando pagamento de R$ 60,00 (sessenta 
reais) para Avaliação Bimestral CEQ e/ou R$ 110,00 (cento e dez 
reais) para cada etapa do Simulado CEQ. 
 
8. Assiduidade e comprometimento na apresentação das tarefas 
escolares. 



9. Comparecer às solenidades, festas cívicas e sociais promovidas 
pela escola. 
 
10. Colaborar com o representante de turma (líder), na tarefa de 
promover a integração dos colegas. 
 
11. Apresentar aos responsáveis os comunicados enviados via 
agenda, pelo Estabelecimento de Ensino e devolvê-los assinados. 
 
12. Zelar pela limpeza e conservação das instalações e 
dependências, materiais, móveis, utensílios e equipamentos de 
propriedade do Colégio. 
 
13. Indenizar o prejuízo, quando produzir danos materiais ao 
estabelecimento ou a objetos de propriedade de colegas, 
professores ou demais funcionários. 
 
14. Respeitar as normas disciplinares da Cooperativa de Ensino. 
 
15. Aguardar o professor em sala de aula após o sinal de término 
dos intervalos (recreios), não tumultuando os corredores da escola. 

 
 

É VETADO AO ALUNO 
 

1. Sair da sala de aula sem permissão do professor, bem como sair 
do Estabelecimento Escolar sem permissão da Direção ou 
Coordenação de Turno. 
 
2. Ocupar-se durante as aulas com trabalhos estranhos a elas. 
 
3. Aglomerar-se ou sair da sala de aula para os corredores e demais 
dependências da escola durante as trocas de professores. 
 
4. Alterar, rasurar, suprir ou acrescentar anotações lançadas nos 
documentos escolares, como por exemplo, no caderno de registro 
de Atividades Extrassala de aula. 

5. Portar, usar cigarros e seus similares, e/ou bebidas alcoólicas nas 
dependências do estabelecimento. 
 
6. Usar aparelho celular, tablet, notebook e outros do gênero em 
sala de aula, fora do contexto pedagógico. 
 
7. Lanchar dentro da sala de aula após os recreios. 
 
8. Trazer bebidas para uso coletivo, como refrigerantes de litro, 
sucos, tererê, entre outros. 
 
9. Distribuir no recinto da escola, quaisquer divulgação impressa 
sem autorização expressa da Direção. 
 
10. Escrever, desenhar ou rabiscar em carteiras, mesinhas, 
armários, decorações, demais objetos e equipamentos pertencentes 
ao patrimônio da escola.   
 
11. Namorar nas dependências da escola. 
 
12. Utilizar equipamentos eletrônicos como computadores, data 
show, materiais didáticos, entre outros pertences da Cooperativa 
sem autorização prévia.  
 
13. Usar boné, chapéu, gorro, capuz ou qualquer similar de 
chapelaria, bem como blusas de frio com capuz, em sala de aula ou 
em qualquer espaço físico da escola. Uma vez recolhido, o mesmo 
só será entregue ao Responsável. 
 
14. Permanecer dentro da sala de aula durante os intervalos 
(recreios) sem a presença do professor ou outro funcionário da 
escola. 
 
15. Fazer uso de comercialização de qualquer natureza no recinto 
escolar.  
 



16. Entrar na Direção, Secretaria, Tesouraria, Sala dos Professores 
e Cantina sem ser convidado ou autorizado. 

 
17. Arrancar ou danificar as folhas da Agenda Escolar. 
 
18. É extremamente proibido o uso de materiais cortantes na escola, 
como estiletes, entre outros. 
 
19. Não é permitido o uso de sons portáteis pelos corredores da 
escola nem mesmo nos intervalos de aula (recreio). A utilização 
desse recurso só é autorizada para uso em sala de aula com cunho 
pedagógico. 
 
20. Trazer comidas para uso coletivo, como salgadinhos, pizzas, 
quitandas, entre outras, bem como realizar piquenique em sala de 
aula. 
 
21. Proibido utilizar cartas de baralho, cartas colecionáveis 
(figurinhas cards), entre outras, para fins de trocas, apostas e 
vendas na escola. Não nos responsabilizamos por perdas, trocas e 
vendas das mesmas na escola. É vetado aos alunos utilizá-las em 
sala de aula. 
 
22. Depois que o professor adentrar à sala de aula (após o início 
das aulas 7h, após os recreios e após as trocas de professores), o 
aluno atrasado não assistirá a aula daquele horário, exceto com 
justificativa da Coordenadora de Turno. 
 
23. Nos dias de Avaliações fica extremamente proibido a saída dos 
alunos mais cedo, bem como ligar ou enviar mensagem para os 
familiares autorizarem. Nestes dias as aulas funcionam 
normalmente após as Avaliações, portanto caso aconteça algum 
imprevisto e o aluno precise ir embora, a escola se responsabiliza 
em ligar para os pais. 

 
 
 

DANOS MATERIAIS 
 
O aluno que produzir danos materiais ao patrimônio da escola 

ou a objetos de propriedades de colegas, professores e demais 
funcionários receberá, além da punição cabível, a nota de custos 
dos respectivos consertos (ou da reposição). Dentro de três dias do 
recebimento da nota, deverá pagar aos prejudicados o valor devido. 
Caso o dano aconteça com algum objeto ou mobiliário em sala de 
aula e não se chegar ao Responsável, toda a sala deverá arcar com 
os custos. 

 
RELACIONAMENTO 

 
A palavra Bullying surgiu para designar aquelas situações em 

que uma pessoa ou um grupo de estudantes oprime, ameaça, 
agride, exclui, ofende ou difama uma pessoa. É uma forma de 
violência disfarçada de “brincadeira” e pode acarretar sérias 
consequências ao desenvolvimento psíquico de um indivíduo. O 
Bullying é o exercício da maldade! Dessa forma a CEQ aplicará 
severas medidas disciplinares aos alunos provocadores desse ato. 

Ao aluno que praticar ameaças, promover brigas ou nela se 
envolver, portar drogas ilícitas dentro ou nas mediações da escola, 
será aplicado a sansão disciplinar: transferência compulsória, 
como medida extrema, com a finalidade de manter um ambiente de 
respeito, segurança e coleguismo. 

 

SANSÕES APLICÁVEIS AOS ALUNOS 
 
A transgressão das normas disciplinares e/ou prática de 

Bullying, entre outros atos desabonadores por parte do aluno 
ocasionará:  

• Registro na agenda escolar pelos professores; 

• Advertência verbal pela Coordenadora de Turno; 

• Comunicado por escrito na agenda escolar, registrado pela 
Coordenadora de Turno; 

• Repreensão através de registro (relatório em Livro de Ata); 



• Advertência escrita (documentada na pasta do aluno); 

• Reunião com os pais, professores, aluno(a) e equipe diretiva; 

• Suspensão das atividades escolares; 

• Reunião com Conselho Tutelar, com presença dos pais, 
aluno(a) e equipe diretiva; 

• Transferência compulsória. 
 

Premiações Bimestrais 
 

Alunos Destaques CEQ 
 

Sua Cooperativa pensando na Motivação e Incentivo aos 
seus alunos, promove bimestralmente o MURAL DE MÉDIAS, onde 
o estudante que obter maior média bimestral (somatória de todas as 
disciplinas), terá sua foto e nome divulgado no Mural de Alunos 
Destaques. 

 

CEQ, Sistema de Ensino Positivo e Educação 

Socioemocional - EI 

 

Educando para os desafios da vida! 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CEQ... Uma escola pra chamar de nossa! 


